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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI NO 1.385 

De 13 de agosto de 1964 

DispÕe sôbre a extensão da rêde de ilu
minação piblica e dá outras providên -
oi as.-

Artigo 1° - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a extender 
a rêde de iluminação nas vias ptiblioas, onde julgar que haja necessidade -
dêsse melhoramento.-

Artigo 2° - Os serviços de extensão da rêde de iluminação pti
blioa, serão executados de aoôrdo com as normas t&onicas estabelecidas pe
la concessionária dêsse serviço no MUnicípio.-

Artigo 3 ° - Os servixos de extensão da rêde de iluminação :pá
blioa de que trata esta lei, serao executados pela Prefeitura, ou por inter 
mMio de empreiteiros do Município, mediante concorrência ptiblica.- -

· Artigo 4° - Os gastos com a execução dêsses serviços_serão, p~ 
los prol?rietários dos im6veis beneficiados, pagos à vista ou sntao em doze 
prestaçoes mensais, acrescidas dos juros e demais despêsas que a concessão 
dêsse prazo originar.-

Parágrafo ltnioo - A falta do pagamento de uma das prestaçÕes 
acarretará o vencimento das demais, ficando sujei tas às multas e penalida
â.es prévistas em lei.-

Artigo 5° - Os proprietários de im6veis localizados no .3° per! 
m!tro, que optarem pelo pagamento à vista, gozarão de 2 (~ois) anos de isen 
çao do imposto predial ou territorial urbano que recair aobre o im6vel bens 
ficiado.- -

Artigo 6U - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar, pura 
e simplesmente, à Companhia Paulista de Fôrça e Luz, as extensões da rêde 
de distribuição de energia elhrica qUe forem construidas pela Prefeitura, 
de conformidade com a presente lei. 

Artigo 7 g - A taxa de iluminação ptiblica, criada pela lei nO 
865, de 5 de setembro de 1960, a partir da data desta lei, será empregada 
única e exclusivamente, na manutenção e melhoria da atual rêde de ilumina
ção das vias e logradouros ptiblicos da aMe e dos distritos do lilunicipio .-

Artigo ao - Ficam revogadas as leis números 1166 e 1167, de 
29 de outubro de 1962.-


